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las referenciais embasadas no critério “conjunto x dia”, tal 
como se deu neste caso, em que se utilizou o “item 08.07.060 
da CDHU”.Critica, novamente, a requisição de prova de capaci-
dade técnico-profissional e operacional em “base betuminosa 
de materiais provenientes de resíduos sólidos da construção 
civil (RCC)” (subitens 10.5.3, “g” e 10.5.6, “g”), pois, a seu ver, 
esse serviço não está incluído, sequer, na planilha orçamentária 
ou nas especificações técnicas.Em adendo, tendo em vista a 
complexidade do objeto levado à disputa, alude que, embora 
seja recomendada a possibilidade de participação de empresas 
em consórcio, o ato de chamamento não se reporta a essa 
temática.Compreende que, apesar de a opção pela admissão de 
consórcios no certame estar inserida na discricionariedade da 
Administração, não se encontra isenta de controle, na esteira de 
precedente desta Casa que colaciona, devendo, por consequên-
cia, ser precedida de justificativas, especialmente em se tratan-
do de obra de elevado valor como a ora licitada.Ao final, solicita 
a paralisação do torneio e a correção do instrumento nos pon-
tos combatidos.Por sua vez, João Antonio Bonini, além de tecer 
histórico pertinente às tentativas da Prefeitura de contratação 
do escopo ora licitado, entende não incidir na espécie o instituto 
da preclusão, haja vista que, a despeito de o edital atual possuir 
semelhanças com aquele referente à Concorrência Pública n.º 
013/2021, advém de processo administrativo diverso, inclusive 
com novo estudo de custos.Explica que sua conclusão decorre 
do fato de o certame anterior ter sido revogado pela Origem em 
virtude da habilitação de somente duas empresas, a reforçar o 
caráter restritivo do ato de chamamento anteriormente publica-
do.Em continuidade, assevera ser restritiva e contrária à juris-
prudência desta Casa a imposição de apresentação de certidão 
atualizada de registro ou inscrição da empresa licitante e de 
seus responsáveis técnicos no CREA ou no CAU, com comprova-
ção da responsabilidade técnica por meio de, pelo menos, um 
engenheiro civil ou um arquiteto/urbanista (subitem 10.5.1)
Nesse diapasão, conclui que bastaria, em termos de qualificação 
técnica, a demanda de apresentação de declaração da licitante, 
cujo teor indique que ela disponibilizará, em se sagrando vence-
dora do certame, profissionais habilitados no correspondente 
Conselho de Classe, conforme possibilita o artigo 30, § 6º, da Lei 
n.º 8.666/93.Enfatiza que foram inseridas, dentre as parcelas de 
maior relevância atinentes à capacitação técnico-profissional, 
atividades específicas, tais como: “concreto asfáltico com borra-
cha e/ou concreto poroso de asfalto (CPA) com polímero e 
fibra” (subitem 10.5.3, alínea “c”), em prejuízo à disputa e des-
compasso com a Súmula n.º 30 desta Corte.Ademais, quanto ao 
“fornecimento e aplicação de bases em macadame hidráulico e/
ou betuminoso de, no mínimo, 5.129,00 m³”, escolhido como 
parcela de maior relevância técnica e valor significativo para 
fins de demonstração da capacidade técnico-operacional (subi-
tem 10.5.6, alínea “b”), censura o quantitativo nele fixado, o 
qual conclui ser desarrazoado e violador da Súmula n.º 24 desta 
Casa, dado o estabelecimento, na planilha orçamentária, de 
393,01 m³ para base macadame betuminosa e de 9.866,29 m³ 
para base macadame hidráulica.Por derradeiro, pugna pela 
paralisação do torneio e sua consequente anulação.De sua 
parte, Tatiana Mirna de Oliveira Parisotto Carvalho questiona o 
fato de que, embora o item “operação e manutenção do siste-
ma de rebaixamento do lençol freático” (subitem 10.5.6, “a”), 
escolhido para fins de qualificação técnica, seja medido em 
“conjunto x dia”, tal como se observa de sua correspondência 
no orçamento (subitem 5.1.3.2), a quantidade para ele estabele-
cida, “2.586 un”, refere-se, inadequadamente, aos serviços de 
“instalação de ponteiras filtrantes para rebaixamento” (subitem 
5.1.3.1 da Planilha Orçamentária), medidos em "unidades".
Desta feita, defende que o edital “exige qualitativamente ‘Ope-
ração e manutenção do sistema de rebaixamento do lençol freá-
tico’”, ao passo que, quantitativamente, “Instalação de pontei-
ras filtrantes para rebaixamento”, abrindo margem para que as 
licitantes apresentem comprovação de experiência pretérita de 
maneira equivocada.Evidencia que o quantitativo de “5.129,00 
m³” demandado para o item de qualificação técnico-operacio-
nal “fornecimento e aplicação de bases em macadame hidráuli-
co e/ou betuminoso” foi calculado com base na equivocada 
somatória das quantidades relativas a itens distintos da Planilha 
Orçamentária, isto é, “base macadame hidráulico (e=0,35m)” 
(subitem 6.1.8) e “base macadame betuminoso (e=0,05m)” 
(subitem 6.1.7).Acerca disso, argumenta que a somatória de 
tipos diferentes de técnicas de execução de macadame é incor-
reta, pois o impacto financeiro no valor global da obra dos dois 
serviços mencionados é diferente.Elucida que esse mesmo racio-
cínio se aplica ao item “fornecimento e aplicação de concreto 
asfáltico com borracha e/ou concreto poroso de asfalto (CPA) 
com polímero e fibra” (subitem 10.5.6, “c”), cujo quantitativo, 
de “755,00 m³”, decorre de cálculo feito, inadequadamente, a 
partir de dois serviços de técnicas e pesos financeiros diferentes 
na obra, quais sejam, “fornecimento e aplicação de concreto 
asfáltico com asfalto borracha” e “fornecimento e aplicação de 
CPA com polímero e fibra (e=0,05m)” (subitem 6.1.5 e 6.1.6 da 
planilha orçamentária).Cita que a quantidade estabelecida para 
o item “fornecimento e aplicação de CBUQ e/ou binder”, de, no 
mínimo, “682,00 m³”, também proveio de cálculo realizado a 
partir do somatório indevido dos serviços diferentes de “forneci-
mento e aplicação de CBUQ tipo Binder (e=0,05m)” e “forneci-
mento e aplicação de CBUQ para leito carroçável (e=0,05m)” 
(subitens 6.1.3 e 6.1.4 do orçamento).No tocante ao método 
construtivo “fornecimento e aplicação de base betuminosa de 
matérias provenientes dos resíduos da Construção Civil (RCC) e/
ou da fresagem de pavimentos asfálticos (RAP) reciclado em 
usina com CAP”, observa que o edital carece de demonstração 
de sua viabilidade técnica/econômica, bem como de demonstrar 
que essa alternativa é a mais adequada ao interesse público.Em 
arremate, pede a suspensão do torneio e a procedência da 
Representação.É o relatório.Decido.Em caráter preambular, 
anoto que os presentes feitos foram distribuídos, por prevenção, 
em razão de abrigar matéria conexa à constante dos processos 
n.ºs TC-11217.989.22-7, TC-11219.989.22-5 e TC-11224.989.22-
8, que cuidaram de representações contra versão anterior do 
presente edital, no bojo das quais foi indeferido o pleito de 
paralisação do torneio.Ocorre que a distribuição dos sobreditos 
feitos também se deu, naquela oportunidade, por prevenção aos 
processos n.ºs TC-24479.989.21-2 e TC-24545.989.21-2, os 
quais abrigaram representações contra exemplar mais antigo do 
presente ato de convocação.As impugnações correspondentes 
foram julgadas parcialmente procedentes, na Sessão Plenária de 
16/03/2022, resultando nas seguintes determinações de retifica-
ção do edital endereçadas à Prefeitura Municipal de Praia Gran-
de: “- permitir a apresentação de impugnação ao edital e inter-
posição de recursos administrativos por vias alternativas à pre-
sencial, tal como a eletrônica; - deixar claro que a comprovação 
da capacidade técnico-profissional deverá ocorrer por meio da 
apresentação de certidão de acervo técnico (CAT), em homena-
gem à Súmula n.º 23 desta Casa; - possibilitar a apresentação 
das propostas por meios postais, com consequente estabeleci-
mento do endereço para envio da correspondente documenta-
ção e a sua forma de postagem, necessariamente com aviso de 
recebimento; e - conferir facultatividade à visitação técnica ou, 
então, permitir que as licitantes apresentem declaração de 
pleno conhecimento das condições do local de execução do 
objeto.”Isto posto, antes de abordar as representações ora 
intentadas, compete avaliar se a representada, no ato de cha-
mamento atual, cumpriu as determinações expedidas no men-
cionado julgamento.Nessa empreitada, percebe-se que houve: 
adequação do subitem 10.5.3 à Súmula n.º 23; viabilização de 
apresentação de propostas por via postal (subitem 9.1.1); e 
modificação do caráter da visita técnica, que passou a ser facul-
tativa (subitem 25.1).Além disso, foi divulgado endereço de 
e-mail para a apresentação de impugnações e recursos adminis-
trativos (subitem 24.1).Logo, cumpre registrar que, embora não 
seja viável, na avaliação permitida pela presente ocasião, ofer-

ceiras com as quais o software objeto da futura contratação 
deverá efetivamente transacionar;- Suprimir do módulo 3.2 – 
Painel do Gestor e Informações Gerenciais as menções ao “Tele-
gram”;- Alterar o item 14 do módulo 3.9 do Termo de Referência, 
permitindo a utilização de qualquer forma segura para acesso a 
esse sistema por um novo usuário, e não somente o envio de 
senha por e-mail, o qual, caso continue sendo requerido, deverá 
passar a exigir, no mínimo, a criação de uma nova senha no pri-
meiro acesso feito pelo utente; e- Conformar a redação do subi-
tem 7.7 ao artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e ao enunciado 
sumular n.º 51 desta Casa.Na ocasião, também houve recomen-
dação à Prefeitura para que: estabeleça critérios objetivos para a 
avaliação dos atestados de capacidade técnica ou, então, por 
ocasião do julgamento, proceda de modo a favorecer a amplia-
ção da disputa; e estipule o local de instalação dos sistemas 
componentes do objeto licitado.Com efeito, observando a atual 
versão do edital que foi juntada pelos representantes, é possível 
se observar que a Prefeitura procedeu a correção nos termos da 
mencionada decisão, indicando, inclusive, que o texto foi atuali-
zado em cumprimento aos processos que aqui tramitaram.Feita 
essas anotações e já adentrando ao exame das Representações 
ora intentadas, ressalvado algum aspecto decorrente das altera-
ções, de cunho eminentemente técnico, não há como se decretar 
descumprimento da decisão, mesmo porque, as impugnações 
que imputam tal ocorrência são de ordem genérica, condensan-
do dúvidas passíveis de serem solvidas pela via administrativa, 
com pedido de esclarecimento junto ao órgão promotor do cer-
tame, como é o caso daquelas aduzidas a esse título pelo Repre-
sentante Damaso Bento Matos.Prosseguindo, os demais quesitos 
formulados pelos representantes incidem sobre cláusulas altera-
das nos termos da decisão anterior, ou que já estavam presentes 
na versão originárias do instrumento, situações que induzem, 
respectivamente, matéria julgada ou aplicação do instituto da 
preclusão, nos termos da jurisprudência desta Casa, que visa 
conferir segurança jurídica e evitar que se eternizem as discus-
sões incidentes sobre editais de licitação.Tal conclusão se ampa-
ra na jurisprudência deste Tribunal em relação à matéria, confor-
me julgamento do processo TC-025243/026/03 (Tribunal Pleno – 
Sessão de 15 de outubro de 2003), cujo trecho do voto condutor 
de lavra do eminente Conselheiro Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
que bem elucida situações da espécie:Em tal conformidade, é 
inadmissível o exame do mérito da representação oferecida pela 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE LIMPEZA PÚBLICA 
E RESÍDUOS ESPECIAIS - ABRELPE, diante da evidente preclusão 
acontecida.Sendo admissível a instauração de exame prévio de 
edital, "até o dia útil imediatamente anterior à data de recebi-
mento das propostas" (cf. Lei n. 8.666/93, artigo 113, § 2º), é 
esse o termo final do prazo fatal de que dispõe "qualquer lici-
tante, contratado ou pessoa física ou jurídica", para suscitar a 
atuação da Corte acerca do respectivo teor, tal como publica-
mente divulgado.Republicado que tenha sido o ato convocatório, 
em obediência a julgado do Tribunal, proferido em sede de 
exame prévio de edital, só a novidade substantiva porventura 
incidente admitirá verberação na mesma via processual.Essa 
orientação vai ao encontro do caráter excepcional do controle 
prévio dos atos da Administração, sujeito, por isso, a interpreta-
ção restritiva.Evita, ademais, o mau uso do instituto do exame 
prévio do edital, impedindo sua utilização como mero instrumen-
to para retardar a realização de licitações, mercê do fatiamento 
de impugnações que podem e devem ser apresentadas desde 
logo.Eventuais irregularidades ou ilegalidades existentes no edi-
tal, que escapem ao exame prévio por conta de sua natural limi-
tação, devem para exame posterior, sujeito a regular instrução. 
Não obstante, é prudente asseverar à Prefeitura representada 
que os aspectos tratados nas Representações intentadas, assim 
como outros atinentes ao certame e à contratação que dele 
decorrer poderão vir a ser retomados na atuação ordinária da 
fiscalização exercida por esta Corte, inclusive no que concerne a 
competitividade e a economicidade da contratação.Ante ao 
exposto, deixo de adotar qualquer medida no sentido da suspen-
são do certame, determinando o arquivamento dos autos com 
prévia ciência desta decisão aos representantes e à representa-
da.Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimentos eletrô-
nicos, na conformidade da Resolução nº 01/2011, a íntegra deste 
Despacho e das Representações e demais documentos poderão 
ser obtidos, mediante regular cadastramento, no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Processos:TC-16357.989.22-7, TC-16373.989.22-7 e 

TC-16374.989.22-6.Representantes:Natasha Cautella Romero 
(OAB/SP n.º 233.907);João Antonio Bonini (OAB/SP n.º 310.026); 
eTatiana Mirna de Oliveira Parisotto Carvalho (OAB/SP n.º 
166.681).Representada:Prefeitura Municipal de Praia Grande.
Responsáve l :Raque l  Aux i l i ado ra  Ch in i , P re fe i ta .
Advogada:Monica Liberatti Barbosa Honorato (OAB/SP n.º 
191.573).Assunto:Representações formuladas contra o edital da 
Concorrência Pública n.º 006/2022, Processo Administrativo n.º 
8.760/2022, que objetiva a contratação de obras e serviços de 
engenharia visando à reurbanização da Avenida Sergio Gregorio 
e Rua João Roberto Correia – Vila Sônia. Trata-se de Representa-
ções formuladas pelas advogadas Natasha Cautella Romero e 
Tatiana Mirna de Oliveira Parisotto Carvalho, bem como pelo 
advogado João Antonio Bonini contra o edital da Concorrência 
Pública n.º 006/2022, Processo Administrativo n.º 8.760/2022, 
da Prefeitura Municipal de Praia Grande, tendo por objetivo a 
contratação de obras e serviços de engenharia visando à reur-
banização da Avenida Sergio Gregorio e Rua João Roberto Cor-
reia – Vila Sônia.Segundo documentação que acompanha as ini-
ciais, os envelopes poderão ser entregues até as 10h00 de 
29/07/2022.Em linhas gerais, a peticionária Natasha Cautella 
Romero considera afrontosa à Súmula n.º 23 e à jurisprudência 
desta Corte, bem como às OIs – MPC/SP n.º 1.14 e n.º 1.15 a 
exigência de demonstração de capacidade técnico-profissional e 
operacional para os serviços de “compactação de aterro e/ou 
reaterro”, “fornecimento e aplicação de CPA com polímero e 
fibra” e “base macadame betuminoso”[1], os quais considera 
de baixa relevância econômica.A esse respeito, destaca que ser-
viços de maior expressão econômica não foram eleitos para fins 
de qualificação técnica.Em continuidade, sustenta que foi requi-
sitada, ainda em sede de comprovação de capacitação técnico-
-profissional e operacional, experiência anterior em itens muito 
específicos, isto é, “base em macadame hidráulico ou betumino-
so”, “concreto asfáltico com borracha ou poroso de asfalto 
(CPA) com polímero e fibra” e “base betuminosa de materiais 
provenientes de resíduos sólidos da construção civil (RCC) ou da 
fresagem de pavimentos asfálticos (RAP) reciclado em usina 
com CAP”[2], em detrimento da Súmula n.º 30 deste Tribunal.
Diz que mencionada imposição editalícia destoa do artigo 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal.Afirma que não existem nos 
autos do processo licitatório estudos técnicos capazes de justifi-
car a opção administrativa pela utilização de concreto asfáltico 
com borracha, concreto poroso de asfalto (CPA), base betumino-
sa de materiais dos resíduos da construção civil (RCC) e base de 
material fresa de pavimento reciclado em usina com CAP.Nesse 
ponto, reconhece que referidas escolhas estão afetas à discricio-
nariedade administrativa, as quais, no entanto, devem se pautar 
em estudos e critérios técnicos, sob pena de, em não sendo 
motivadas ou, então, restando demonstrado, acerca delas, des-
vio de finalidade, serem anuladas pelo Poder Judiciário ou 
demais Órgãos de Controle.Pontua que as imposições até então 
criticadas, na verdade, prestam-se a limitar a competitividade.
Constata incoerência entre a requisição de capacidade técnico-
-operacional na “operação e manutenção do sistema de rebai-
xamento do lençol freático” (subitem 10.5.6, alínea “a”) com 
base na “unidade”, e não em “conjunto x dia” como inscrito no 
orçamento de referência (subitem 5.1.3.2).Dispõe que essa 
incongruência prejudica a competição, porquanto os atestados 
de capacitação técnica normalmente refletem as planilhas orça-
mentárias, que, de seu turno, são preparadas com base em tabe-

zação mensal, que garanta as alterações legais, corretivas e evo-
lutivas, incluindo conversão, implantação, treinamento, suporte e 
atendimento técnico e Serviço Provedor em ambiente nuvem, 
visando o atendimento das necessidades da Prefeitura.Conforme 
documentação que acompanha as iniciais, a abertura do certame 
está marcada para às 13h45 de 29/07/2022.Em linhas gerais, os 
representantes questionam os seguintes aspectos do ato convo-
catório:- Damaso Bento Matos (TC-16345.989.22-2)Relembran-
do que versão anterior do edital em questão já foi analisada por 
esta Corte (TCs: 10970.989.22-4 e 11034.989.22-8), que deter-
minou correções no instrumento, afirma que a Prefeitura inovou 
inserindo cláusulas e condições que não havia no ato original, as 
quais entende irregulares, não incidindo, pois, os efeitos da 
preclusão.E bem assim, sustenta que ao corrigir o edital a Prefei-
tura criou novas situações que impedem a formulação de pro-
postas pelos interessados, como por exemplo, deixar de indicar 
quais as naturezas e quantitativos das informações do peticiona-
mento eletrônico, administrativo ou judiciais deverão ser conver-
tidos.Também aponta incongruências quanto ao prazo de atendi-
mento de chamados eletrônicos.Insurge-se, de mesmo modo, 
quanto as previsões relativas ao Banco de Dados, onde é men-
cionado a utilização do SQL Server como plataforma, sem se 
esclarecer se a Prefeitura possui licença para tal banco, não 
havendo, também, justificativas para utilização do Banco de 
Dados Oracle 12g.Questiona, ainda, a ausência de precificação 
dos serviços em nuvem, reclamando, igualmente, a ausência de 
divulgações do orçamento estimativo com intuito de facilitar o 
oferecimento de propostas pelos interessados.Prossegue insur-
gindo-se quanto ao fornecimento de dois modelos distintos para 
apresentação de propostas, não havendo informação sobre qual 
deles será aceito pela Prefeitura.Mais a frente aponta improprie-
dade quanto a adoção de lote único de contratação, o que con-
traria a Súmula nº 247 do TCU, afirmando, também, que a Prefei-
tura não observa a jurisprudência desta Casa, frente a não divul-
gação da equipe técnica responsável pela prova de conceito.
Conclui requerendo a adoção de medida liminar de suspensão 
do certame, para que, após notificação do responsável, seja 
determinada a correção do edital nos pontos impugnados.- 
Anderson Rodrigues Ramos, Advogado (TC-016349.989.22-8)a) 
Da Insuficiência da Qualificação Econômico-Financeira Exigida-
Critica a previsão única e exclusiva de apresentação de certidão 
negativa de Falência e concorda para aferição da qualificação 
econômico-financeira dos licitantes, não se justificando, a seu 
ver, a não exigência dos demais documentos previstos no artigo 
31 da Lei nº 8.666/93, como balanço patrimonial e índices eco-
nômicos, a fim de se comprovar a idoneidade financeira das lici-
tantes.Afirma que a própria Lei nº 14.133/2021 também estabe-
leceu cuidados sobre a aferição desse requisito, demonstrando a 
preocupação do legislador em garantir a real capacidade finan-
ceira da proponente, para que não haja descumprimento contra-
tual futuro, o que se mostra relevante, considerando o valor 
envolvido (R$2.237.200,00).Salienta que a simples certidão exi-
gida não é capaz de assegurar a capacidade econômico-financei-
ra da licitante, sendo um dever da Administração implementar as 
demais exigências previstas na norma, conforme jurisprudência 
do TCU e do TCE/MG que colaciona. b) Da Insuficiência da Quali-
ficação Técnica Exigida.Nesse ponto, também reclama da singela 
previsão de comprovação da capacitação técnica, que se limita a 
exigir atestado de experiência anterior da licitante, sem a men-
ção sobre os pontos que deveriam ser comprovados, nem sobre 
a qualificação dos membros da equipe técnica. Critica a falta de 
exigência quanto a qualificação operacional das interessadas, 
conforme prevê o artigo 30 da Lei de Licitações.c) Da Ausência 
de Justificativa para a Restrição de Participação de Empresas em 
Consórcio.Entende que a vedação à participação de empresas 
em consórcio deve ser justificada expressamente no edital, não 
havendo no instrumento qualquer explicação quanto a essa 
vedação, que no seu entender é inadmissível, reduzindo a con-
corrência, conforme precedente do TCU que colaciona.d) Da 
demonstração dos Sistemas Prevista no Anexo II – Prova de Con-
ceito, (Critérios de Verificação Técnica) Aponta a ausência de cri-
térios objetivos para realização da verificação técnica, o que não 
observa os princípios do procedimento licitatório, não havendo 
publicação da Portaria nomeando a Comissão Técnica responsá-
vel pela análise.Finaliza requerendo a concessão de cautelar 
para suspensão do procedimento, para que, ao final, seja consi-
derada procedente a representação intentada.- Vereador Rogério 
Jean da Silva (TC-16391.989.22-5)Ressaltando a competência do 
Poder Legislativo em fiscalizar os atos do Executivo, o Parlamen-
tar se queixa de irregularidades presentes no instrumento, que 
ferem a probidade administrativa, em especial no tocante a ado-
ção de sistema único integrado - SIAFIC (Decreto nº 
10.540/2020), que se constitui um sistema de gestão orçamentá-
ria, fiscal e de seguridade social, e não um sistema de gestão 
administrativa, não sendo sua contratação obrigatória pela Pre-
feitura.Assim, deveria a Administração possibilitar a contratação 
por lotes, ou prever a participação de consórcios ou subcontrata-
ção, hipóteses que são vedadas pelo instrumento.Afirma que o 
presente edital é idêntico aos adotados por outros órgãos públi-
cos, cujos respectivos certames foram vencidos pela empresa 
GOVBR 521.Aponta, também, a possibilidade de sobrepreço na 
futura contratação, uma vez que o custo mensal do ajuste ora 
vigente é de R$119.053,11, enquanto o valor estimado no certa-
me em questão é de R$208.816,67, ou seja, um aumento de 
75%.De outra parte, entende haver incerteza jurídica aos interes-
sados, quanto a previsão do edital que “caso o chamado conte-
nha em sua descrição o erro do Software, o mesmo não será 
cobrado”, sem especificar quais chamados seriam efetivamente 
considerados, e o custo homem/hora para eles, gerando condi-
ção subjetiva que pode vir a beneficiar terceiros.Com essas con-
siderações, requer seja suspensa a licitação impugnada, cujas 
impropriedades apontadas geram a decretação de nulidade do 
edital.É o relatório.Decido.Registro inicialmente que os presente 
feitos foram distribuídos à minha relatoria por prevenção, em 
razão de abrigarem matérias conexas àquelas tratadas nos Pro-
cessos TC-10979.989.22-4 e TC-11034.989.22-8, nos quais se 
analisaram Representações formuladas contra a versão anterior 
do edital ora impugnado.As aludidas Representações foram jul-
gadas parcialmente procedentes em Sessão do Tribunal Pleno do 
dia 08/06/2022, quando se determinou as seguintes correções do 
ato convocatório:- Retificar o subitem 09.3, para que passe a 
prever que a duração da vigência contratual poderá ser estendi-
da pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses, nos moldes do 
artigo 57, inciso IV, da Lei n.º 8.666/1993;- Precificar na peça 
orçamentária e no modelo de proposta os serviços de “nuvem” 
de forma independente dos de locação;- Caso se estabeleça que 
os sistemas sejam implantados em Datacenter a ser provido pela 
futura contratada: limitar-se a exigir um único Datacenter, locali-
zado no Brasil, possibilitando, ainda, que referida infraestrutura 
possa ser objeto de subcontratação, com consequente exclusão 
das disposições em contrário e abstenção de prever qual o sof-
tware gerenciador de banco de dados deverá ser utilizado;- Em 
sendo fixado que os sistemas deverão ser implantados, total ou 
parcialmente, na infraestrutura da Prefeitura, não obstar a oferta 
de sistemas que se valham de outros gerenciadores de banco de 
dados;- Retirar do ato convocatório os itens 25 do tópico 2. 
Características Gerais do Sistema; 15 do 3.1 – Ambiente Nuvem 
(“Cloud Computing”); e “b” do X – CARACTERÍSTICAS TÉCNI-
CAS EXIGIDAS;- Justificar a aglutinação dos módulos “3.15 – 
Gestão Escolar Educacional” e “3.16 – Gestão em Saúde – Far-
mácias” ou, caso contrário, proceder à licitação deles de modo 
isolado;- Complementar a peça editalícia com as informações 
imprescindíveis para a elaboração das propostas no que concer-
ne aos serviços de migração e conversão de dados;- Indicar a 
forma e a periodicidade para a execução da integração dos siste-
mas licitados com os convênios preestabelecidos pela Origem, 
bem como os demais elementos imprescindíveis;- Revisar as exi-
gências contidas nos itens 3, 4 e 5 do módulo 3.9 do software 
licitado, a fim de que passe a citar apenas as instituições finan-

está encerrada, de modo que as únicas manifestações cabíveis 
nesta fase são os memoriais de julgamento e a sustentação 
oral, já realizada.Ressalto que a apresentação de memoriais de 
julgamento deverá respeitar a forma estabelecida no Ato GP nº 
07/2022, publicado no DOE de 22 de março de 2022, sob pena 
de não ser conhecida.

Publique-se.
PROC:TC-6999.989.21-3 (Ref. TC-6815.989.20-7)

INTERESSADA:PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATE.
RESPONSÁVEL:JOSE LUIZ PARELLA - PREFEITO MUNICIPAL.
ASSUNTO:Contas de Prefeitura - Fiscalizações Ordenadas.EXER-
CÍCIO:2021.ADVOGADO:RAFAEL PIRES MARANGONI (OAB/SP 
277.523)Os autos albergam os relatórios de Fiscalizações Ordena-
das levadas a efeito por esta e. Corte no âmbito das Contas Anu-
ais do Exercício de 2021 da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATE.
Considerando que a matéria subsidiou a análise do relatório de 
fiscalização constante do processo TC-006815.989.20-7, conforme 
informado pela UR-13 no evento 63, determino seu arquivamento.

Publique-se.
PROC:TC-6769.989.21-1 (Ref. TC-6962.989.20-8)

INTERESSADA:PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL.
RESPONSÁVEL:JOSE GUILHERME GOMES - PREFEITO MUNICI-
PAL.ASSUNTO:Contas de Prefeitura - Fiscalizações Ordenadas.
EXERCÍCIO:2021Os autos albergam os relatórios de Fiscaliza-
ções Ordenadas levadas a efeito por esta e. Corte no âmbito 
das Contas Anuais do Exercício de 2021 da PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE RIVERSUL.Considerando que a matéria subsidiou 
a análise do relatório de fiscalização constante do processo 
TC-6962.989.20-8, conforme informado pela UR-16 no evento 
64, determino seu arquivamento.

Publique-se.
PROC:TC-1657.989.21-6 (Ref. TC-7248.989.20-4)

INTERESSADA:PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO.
RESPONSÁVEL:CARLOS ALBERTO MARTINS - PREFEITO MUNICI-
PAL.ASSUNTO:Contas de Prefeitura - Acompanhamento Especial 
COVID-19.EXERCÍCIO:2021.ADVOGADOS:CLAUDIA CAROLINA 
CAMPANA (OAB/SP 242.754) / EDUARDO LEANDRO DE QUEI-
ROZ E SOUZA (OAB/SP 109.013) / GRAZIELA NOBREGA DA 
SILVA (OAB/SP 247.092) / RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA 
(OAB/SP 262.845)Os autos albergam os relatórios de Acompa-
nhamento Especial sobre a Covid-19 levados a efeito por esta 
e. Corte no âmbito das Contas Anuais do Exercício de 2021 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO.Considerando que a 
matéria subsidiou a análise do relatório de fiscalização cons-
tante do processo TC-7248.989.20-4, conforme informado pela 
UR-19 no evento 259, determino seu arquivamento.

Publique-se.
PROC:TC-1929.989.21-8 (Ref. TC-7107.989.20-4)

INTERESSADA:PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANIA.
RESPONSÁVEL:ROGELIO CERVIGNE BARRETO - PREFEITO MUNI-
CIPAL.ASSUNTO:Contas de Prefeitura - Acompanhamento Espe-
cial COVID-19EXERCÍCIO:2021ADVOGADO:JOSIAS TADEU COR-
REA E SILVA (OAB/SP 103.338)Os autos albergam os relatórios 
de Acompanhamento Especial sobre a Covid-19 levados a efeito 
por esta e. Corte no âmbito das Contas Anuais do Exercício de 
2021 da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIANIA.Considerando 
que a matéria subsidiou a análise do relatório de fiscalização 
constante do processo TC-007107.989.20-4, conforme informa-
do pela UR-1 no evento 68, determino seu arquivamento.

Publique-se.
PROC:TC-2445.989.21-3 (Ref. TC-6791.989.20-5)

INTERESSADA:PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO.
RESPONSÁVEL:JOSE VALENTIM FODRA - PREFEITO MUNICIPAL.
ASSUNTO:Contas de Prefeitura - Acompanhamento Especial 
COVID-19.EXERCÍCIO:2021.Os autos albergam os relatórios de 
Acompanhamento Especial sobre a Covid-19 levados a efeito 
por esta e. Corte no âmbito das Contas Anuais do Exercício de 
2021 da PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO.Considerando 
que a matéria subsidiou a análise do relatório de fiscalização 
constante do processo TC-6791.989.20-5, conforme informado 
pela UR-4 no evento 37, determino seu arquivamento.

Publique-se.
PROC:TC-1944.989.21-9 (Ref. TC-7338.989.20-5)

INTERESSADA:PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRU-
DENTE.RESPONSÁVEL:EDSON TOMAZINI - PREFEIRO MUNICI-
PAL.ASSUNTO:Contas de Prefeitura - Acompanhamento Especial 
COVID-19.EXERCÍCIO:2021.ADVOGADOS:JOSE AMERICO LOM-
BARDI (OAB/SP 107.319) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 
124.850)Os autos albergam os relatórios de Acompanhamento 
Especial sobre a Covid-19 levados a efeito por esta e. Corte no 
âmbito das Contas Anuais do Exercício de 2021 da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE.Considerando que a 
matéria subsidiou a análise do relatório de fiscalização constan-
te do processo TC-007338.989.20-5, conforme informado pela 
UR-1 no evento 124, determino seu arquivamento.

Publique-se.
PROC:TC-1474.989.21-7 (Ref. TC-6815.989.20-7)

INTERESSADO:PREFE ITURA MUNICIPAL  DE IBATE.
RESPONSÁVEL:JOSE LUIZ PARELLA - PREFEITO MUNICIPAL.
ASSUNTO:Contas de Prefeitura - Acompanhamento Espe-
cial COVID-19.EXERCÍCIO:2021.ADVOGADO:RAFAEL PIRES 
MARANGONI (OAB/SP 277.523)Os autos albergam os relatórios 
de Acompanhamento Especial sobre a Covid-19 levados a efeito 
por esta e. Corte no âmbito das Contas Anuais do Exercício de 
2021 da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATE.Considerando que 
a matéria subsidiou a análise do relatório de fiscalização cons-
tante do processo TC-6815.989.20-7, conforme informado pela 
UR-13 no evento 67, determino seu arquivamento.

Publique-se.
PROC:TC-1688.989.21-9 (Ref. TC-7241.989.20-1)

INTERESSADO:PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA.
RESPONSÁVEL:ELMIR KALIL ABI CHEDID - PREFEITO MUNICI-
PAL.ASSUNTO:Contas de Prefeitura - Acompanhamento Especial 
COVID-19.EXERCÍCIO:2021.ADVOGADOS:MARCELO PALAVERI 
(OAB/SP 114.164) / FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) 
/ RUTH DOS REIS COSTA (OAB/SP 188.312) / RENATA MARIA 
PALAVERI ZAMARO (OAB/SP 376.248) / OLGA AMELIA GONZA-
GA VIEIRA (OAB/SP 402.771) / TIAGO ALBERTO FREITAS VARISI 
(OAB/SP 422.843) / BARBARA SANCHES ESTEVES (OAB/SP 
444.821)Os autos albergam os relatórios de Acompanhamento 
Especial sobre a Covid-19 levados a efeito por esta e. Corte no 
âmbito das Contas Anuais do Exercício de 2021 da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SERRA NEGRA.Considerando que a matéria 
subsidiou a análise do relatório de fiscalização constante do 
processo TC-7241.989.20-1, conforme informado pela UR-19 no 
evento 121, determino seu arquivamento.

Publique-se.
Processos:TC-16345.989.22-2, TC-16349.989.22-8 e 

TC-16391.989.22-5. Representantes:- Damaso Bento Matos;- 
Anderson Rodrigues Ramos, Advogado, OAB/SP nº 347.958;- 
Rogério Jean da Silva, Vereador da Câmara Municipal de São 
Roque.Representada:Prefeitura Municipal de São Roque. Respon-
sável: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo - Prefeito. 
Assunto:Representações contra o edital do Pregão Eletrônico nº 
043/2022 (Processo nº 085/2022), da Prefeitura de São Roque, 
que objetiva a contratação de empresa especializada para forne-
cimento da licença de uso de software em ambiente nuvem, com 
prazo determinado (locação), com atualização mensal, que 
garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo 
conversão, implantação, treinamento, suporte e atendimento téc-
nico e Serviço Provedor em ambiente nuvem, visando o atendi-
mento das necessidades da Prefeitura. Em exame as Representa-
ções formuladas pelo Sr. Damaso Bento Matos, pelo Advogado 
Anderson Rodrigues Ramos e pelo Vereador Rogério Jean da 
Silva da Câmara Municipal de São Roque, contra o edital do Pre-
gão Eletrônico nº 043/2022 (Processo nº 085/2022), da Prefeitura 
de São Roque, que objetiva a contratação de empresa especiali-
zada para fornecimento da licença de uso de software em 
ambiente nuvem, com prazo determinado (locação), com atuali-
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